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 PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ASSISTENTE OPERACIONAL  

(AUXILIAR DE AÇÃO EDUCATIVA) 

 

 PROGRAMA DE PROVAS 

 

CARACTERIZAÇÃO DO POSTO DE TRABALHO - O titular do posto de trabalho da carreira 

Assistente Operacional (Auxiliar de Ação Educativa), para além das funções 

constantes do mapa anexo à LTFP, irá também desempenhar funções de acordo com 

o estabelecido no mapa de pessoal desta autarquia, nomeadamente as seguintes 

tarefas: 

Exercer funções de apoio geral, incluindo as de telefonista e operador de reprografia, 

desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento de educação 

ou de ensino e pelo trabalho que, em comum, nele deve ser efetuado.  

Compete-lhe, designadamente:   

Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e jovens durante o 

período de funcionamento da escola, com vista a assegurar um bom ambiente 

educativo; Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utilizadores 

das escolas e controlar as entradas e saídas da escola; Providenciar a limpeza, 

arrumação, conservação e boa utilização das instalações, bem como do material e 

equipamento didático e informático necessário ao desenvolvimento do processo 

educativo; Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e jovens na 

escola; Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação; Estabelecer 

ligações telefónicas e prestar informações; Receber e transmitir mensagens; 

Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcionamento da 

reprografia; Exercer tarefas de apoio aos serviços de ação social escolar, assim como 

tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de laboratórios e 

bibliotecas escolares; Reproduzir documentos com utilização de equipamento 

próprio, assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efetuando pequenas 

reparações ou comunicando as avarias verificadas; Efetuar, no interior e exterior, 

tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento dos serviços; Prestar 

apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, em caso de necessidade, 

acompanhar a criança ou o aluno à unidade de prestação de cuidados de saúde; 

Prestar apoio à atividade docente de âmbito curricular e de enriquecimento do 

currículo; exercer tarefas de enquadramento e acompanhamento de crianças e 

jovens; prestar apoio específico a crianças e jovens portadores de deficiência; 

acompanhar as crianças nas atividades educativas e/ou lúdicas, proporcionando-lhes 

ambiente adequado e controlar essas atividades; vigiar as crianças durante o repouso 
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e na sala de aula; prestar apoio nos diferentes equipamentos escolares (cozinha, 

biblioteca, reprografia e outros); acompanhar as crianças nos transportes, nos 

recreios, nos passeios e visitas de estudo; assegurar a correta utilização, limpeza e 

conservação das instalações à sua guarda, bem como do material e equipamento 

didático necessário ao desenvolvimento educativo; executar tarefas de arrumação, 

distribuição e outras não especificadas. 

 

PROVA DE CONHECIMENTOS (PC) – Prova escrita com a duração de duas horas visando 

avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar 

os mesmos a situações concretas no exercício de determinada função, incluindo o 

adequado conhecimento da língua portuguesa e versarão sobre as matérias 

constantes do seguinte programa de provas: 

- Manual de Primeiros Socorros: situações de urgência nas escolas, jardins de infância 

e campos de férias (DGIDC); 

- Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro – Estatuto do Aluno e Ética Escolar; 

- Despacho n.º 17 460/2006, de 29 de agosto – Regulamento interno do Pessoal não 

Docente dos Estabelecimentos Públicos de Educação Pré-Escolar e dos Ensinos Básico 

e Secundário com Contrato de Trabalho; 

- Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho – Educação Inclusiva - Capítulos I e II; 

- Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Direitos, deveres e garantias do trabalhador e do 

empregador público - artigos 70º a 78º; Regime das férias - artigos 126º a 132º; 

Regime das faltas - artigos 133º a 135º; Exercício do poder disciplinar - artigos 176º 

a 240º).  

 

Todas as referências aos diplomas legais mencionados, entende-se feita para a 

legislação/alterações e/ou versão mais recente em vigor à data da publicação do 

presente aviso. 

 

Para a realização da prova, pode ser consultada, em suporte papel, a legislação 

indicada no programa de provas. Não é permitida, durante a realização da prova, a 

consulta da legislação em qualquer suporte digital (telemóvel, tablet ou computador 

portátil), bem como a consulta, ainda que em suporte de papel, de diplomas anotados 

e/ou comentados.   

 

 

 

 


